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I – RELATÓRIO 

  

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa–CCJRLP 

recebeu, para exame e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 512/2025, de autoria 

do Vereador Marcos Vinícius, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 

PRESENÇA DE INTÉRPRETE DE LIBRAS – LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – EM 

EVENTOS OFICIAIS E PÚBLICOS PROMOVIDOS PELO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.    

 

Assim, compete a esta Comissão, nos termos do art. 211 e § 1º, do art. 42 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, elaborar parecer sobre todos os processos que 

envolvam elaboração legislativa e sobre os demais expressamente indicados no Regimento. 
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Tramitação na forma regimental. 

 

É o relatório.  

 

II – CONCLUSÃO 

 

Preliminarmente, quanto à constitucionalidade formal subjetiva, em que pese a 

inquestionável nobreza da propositura, percebe-se que há óbice ao seu regular trâmite, dado 

que a presente matéria incursionou em domínio temático cujo exercício a Lei Orgânica 

Municipal outorgou, com privatividade, à atuação normativa do executivo, por meio do art. 30, 

IV: 

 

Art. 30: Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que 

versem sobre: 

[...] 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração direta do 

Município. 
 

Portanto, há de se observar que o Poder Legislativo, ao ingressar na esfera de 

competência do Poder Executivo, fere o Princípio da Separação dos Poderes, previsto no artigo 

2º, da Constituição da República, in verbis: “Art. 2º São Poderes da União, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.  

 

A Separação de Poderes é um princípio basilar do Estado Democrático de Direito e 

considerado cláusula pétrea pelo art. 60, §4º, inciso III da Constituição da República, e visa 

justamente segregar as funções legislativas, concernentes a Câmara Municipal e a função de 

administrar, concernente ao Poder Executivo.  

 

Cumpre recordar aqui o ensinamento do renomado jurista Hely Lopes Meirelles: 

“A Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. Cada um dos órgãos tem 

missão própria e privativa: a Câmara estabelece regra para a administração; a Prefeitura a 
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executa, convertendo o mandamento legal, genérico e abstrato, em atos administrativos, 

individuais e concretos. O Legislativo edita normas; o Executivo pratica atos segundo as 

normas. Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos Poderes, 

princípio constitucional (art. 2º) extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da Prefeitura 

ou Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e inoperante (...) todo ato do Prefeito 

que infringir prerrogativa da Câmara – como também toda deliberação da Câmara que invadir 

ou retirar atribuição da Prefeitura ou do Prefeito – é nulo, por ofensivo ao princípio da separação 

de funções dos órgãos do governo local (CF, art. 2º c/c o art. 31), podendo ser invalidado pelo 

Poder Judiciário”.  

 

Neste passo, a harmonia entre os Poderes Públicos descrita no art. 2º da 

Constituição da República se caracteriza pela consciente colaboração e controle recíproco, a 

fim de evitar distorções e evitar a usurpação de atribuições próprias dos Poderes da República. 

O sistema, denominado pela doutrina de check and balance, visa harmonizar as relações 

institucionais, de modo que haverá desarmonia sempre que um dos Poderes exercer 

prerrogativas e faculdades em detrimento da competência do outro.  

 

O presente caso se trata de atividade nitidamente administrativa, representativa de 

atos de gestão, uma vez que traz novas obrigações e atribuições aos órgãos públicos municipais. 

Nesse sentido, o STF já decidiu: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 12.257/2006, DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. POLÍTICA DE REESTRUTURAÇÃO DAS SANTAS 

CASAS E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS. INICIATIVA PARLAMENTAR. 

INOBSERVÂNCIA DA EXCLUSIVIDADE DE INICIATIVA DO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO. ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E DESTINAÇÃO DE RECEITAS PÚBLICAS. RESERVA DE 

ADMINISTRAÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE. 1. A Lei Estadual 12.257/2006, de 

iniciativa parlamentar, dispõe sobre política pública a ser executada pela Secretaria de 

Estado da Saúde, com repercussão direta nas atribuições desse órgão, que passa a 
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assumir a responsabilidade pela qualificação técnica de hospitais filantrópicos, e com 

previsão de repasse de recursos do Fundo Estadual de Saúde (art. 2º). 2. 

Inconstitucionalidade formal. Processo legislativo iniciado por parlamentar, quando a 

Constituição Federal (art. 61, § 1º, II, c e e) reserva ao chefe do Poder Executivo a 

iniciativa de leis que tratem do regime jurídico de servidores desse Poder ou que 

modifiquem a competência e o funcionamento de órgãos administrativos. 3. Ação 

Direta julgada procedente. (STF - ADI: 4288 SP, Relator: EDSON FACHIN, Data de 

Julgamento: 29/06/2020, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 13/08/2020) 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA LOCAL. 

LEI MUNICIPAL N. 10.729/2009. INICIATIVA PARLAMENTAR CRIA O 

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DIFERENCIADA PARA CRIANÇAS 

DIABÉTICAS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. IMPOSIÇÃO DE 

ATRIBUIÇÕES PARA AGENTES E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. INICIATIVA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ACÓRDÃO RECORRIDO 

EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. ANÁLISE DA 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA N. 280 DO STF. 1. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de 

iniciativa, lei municipal que, resultante de iniciativa parlamentar, imponha políticas 

de prestação de serviços públicos para órgãos da Administração Pública. 

(Precedentes: ADI n. 2.857, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Pleno, DJe de 

30.11.07; ADI n. 2.730, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Pleno, DJe de 28.5.10; 

ADI n. 2.329, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Pleno, DJe de 25.6.10; ADI n. 2.417, 

Relator o Ministro Maurício Corrêa, Pleno, DJ de 05.12.03; ADI n. 1.275, Relator o 

Ministro Ricardo Lewandowski, Pleno, DJe de 08.06.10; RE n. 393.400, Relatora a 

Ministra Cármen Lúcia, DJe de 17.12.09; RE n. 573.526, Relator o Ministro Ayres 

Britto, DJe de 07.12.11; RE n. 627.255, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 

23.08.10, entre outros). (Recurso Extraordinário 704.450 Minas Gerais, Rel. Ministro 

Luiz Lux). 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. IPVA. ISENÇÃO. AUSÊNCIA DE ESTUDO DE 
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IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. 1. Ação direta contra a Lei 

Complementar nº 278, de 29 de maio de 2019, do Estado de Roraima, que acrescentou 

o inciso VIII e o §10 ao art. 98 da Lei estadual nº 59/1993. As normas impugnadas 

versam sobre a concessão de isenção do imposto sobre a propriedade de veículos 

automotores (IPVA) às motocicletas, motonetas e ciclomotores com potência de até 

160 cilindradas. 2. Inconstitucionalidade formal. Ausência de elaboração de estudo de 

impacto orçamentário e financeiro. O art. 113 do ADCT foi introduzido pela Emenda 

Constitucional nº 95/2016, que se destina a disciplinar “o Novo Regime Fiscal no 

âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União”. A regra em questão, 

porém, não se restringe à União, conforme a sua interpretação literal, teleológica e 

sistemática. 3. Primeiro, a redação do dispositivo não determina que a regra seja 

limitada à União, sendo possível a sua extensão aos demais entes. Segundo, a 

norma, ao buscar a gestão fiscal responsável, concretiza princípios constitucionais 

como a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência (art. 37 da 

CF/1988). Terceiro, a inclusão do art. 113 do ADCT acompanha o tratamento que já 

vinha sendo conferido ao tema pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

aplicável a todos os entes da Federação. 4. A exigência de estudo de impacto 

orçamentário e financeiro não atenta contra a forma federativa, notadamente a 

autonomia financeira dos entes.  Esse requisito visa a permitir que o legislador, como 

poder vocacionado para a instituição de benefícios fiscais, compreenda a extensão 

financeira de sua opção política. 5. Com base no art. 113 do ADCT, toda 

“proposição legislativa [federal, estadual, distrital ou municipal] que crie ou 

altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”, em linha com a previsão 

do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 6. A Lei Complementar do Estado de 

Roraima nº 278/2019 incorreu em vício de inconstitucionalidade formal, por violação 

ao art. 113 do ADCT. 7. Pedido julgado procedente, para declarar a 

inconstitucionalidade formal da Lei Complementar nº 278, de 29 de maio de 2019, do 

Estado de Roraima, por violação ao art. 113 do ADCT. 8. Fixação da seguinte tese de 

julgamento: “É inconstitucional lei estadual que concede benefício fiscal sem a prévia 

estimativa de impacto orçamentário e financeiro exigida pelo art. 113 do ADCT. (ADI 

6303, Relator Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 14/03/2022). 
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Ademais, não foi realizado qualquer estudo de impacto orçamentário-financeiro 

que o projeto de lei traria aos cofres públicos, tendo em vista que o art. 113 dos Atos das 

Disposições Constitucionais Transitórias, incluído pela EC nº 95/2016 prevê que “a proposição 

legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada 

da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”.  

 

Diante de todo o exposto, a despeito da inequívoca boa intenção do autor do projeto, 

entendemos pela inviabilidade jurídica do Projeto de Lei em comento, por ferir o princípio da 

separação e harmonia entre os poderes (art. 2º, da CF). Com base nisso, é recomendável 

apresentar a matéria em tela na forma de Projeto Indicativo. 

            

Ante o exposto, após a análise e em fundamento com o amparo legal e jurídico e 

das prerrogativas desta Comissão pertinente à matéria em apreço, esta relatoria emite 

PARECER CONTRÁRIO ao Projeto de Lei Ordinária 512/2025.  

 

João Pessoa, 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

Vereador - PSB 
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III – PARECER DA COMISSÃO 

 

 A comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa, opinou pelo 

PARECER CONTRÁRIO ao Projeto de Lei Ordinária 512/2025, em conformidade com o 

parecer do relator. 

 

  

Salas das comissões, 14/10/2025. 
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